
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA/MG 
Praça J.K., 106 - Centro – MARLIÉRIA/MG – CEP: 35185-000. 

Telefone: (031) 3844-1160 – CNPJ: 16.796.872/0001-48 

Site: www.marlieria.mg.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 

 

VIGÊNCIA: 04/01/2021 a 31/01/2021 

VALOR MENSAL: R$2520,04 (dois mil quinhentos e vinte reais e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.03.10.301.0120.2049 – 3.1.90.04.00 Ficha 230 Fonte 

1.02.00 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços ao CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA, na função pública de FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO I, devido à 

pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 

PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 

CONTRATADA: ADRIANA GERTRUDES NEVES FERREIRA - CPF: 117.223.196-66 

 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, entidade de direito público interno com sede 

administrativa à Praça JK, nº 106, Centro, em Marliéria, Estado de Minas Gerais, inscrito no 

CNPJ sob o número 16.796.872/0001-48, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

HAMILTON LIMA PAULA, resolve que, ficará rescindido em 31 de janeiro de 2021 o o 

contrato assinado com a Sr.ª ADRIANA GERTRUDES NEVES FERREIRA, inscrita no CPF 

sob o nº 117.223.196-66, portadora da Carteira de Identidade nº MG-18.285.235 PCE/MG, 

residente e domiciliada na Rua Tocantins, nº 75, CS B, Distrito de Cava Grande, Marliéria/MG, 

conforme previsto na vigência do primeiro termo aditivo ao contrato.  

  

 

Marliéria, 29 de janeiro de 2021 

  

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 

 

ADRIANA GERTRUDES NEVES 

FERREIRA  

Farmacêutica
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021 

 

VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/12/2021 

VALOR MENSAL: de R$ 2000,04 (dois mil reais e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.08.244.0145.2037 – 3.1.90.04 Ficha 184, Fonte 129 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços ao CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA, na função pública de PSICOLOGO I / CRAS. 

PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 

CONTRATADA: JACQUELINE DE OLIVEIRA CARNEIRO. - 034.181.506-32 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

 

VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/10/2021 

VALOR MENSAL: R$ 2.930,72 (dois mil, novecentos e trinta reais e setenta e dois centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.10.302.0122.2051 – 3.1.90.04 Ficha 239 Fonte SUS 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços ao CONTRATANTE, 

pela CONTRATADO, na função pública de ODONTÓLOGO / PSF I. 

PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 

CONTRATADO: OTÁVIO ROSA FELICIANO – CPF: 109.641.356-63 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021 

 

VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/09/2021 

VALOR MENSAL: 1400,00 (hum mil e quatrocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.03.10.301.0102.2049 – 3.1.90.04.00 Ficha 230 Fonte 

1.02.00 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços ao CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA, na função pública de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I, 

considerando que não tem servidor(a) aprovado(a) no Concurso Público. 

PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 

CONTRATADA: DULCINÉIA MARTINS GANDRA – CPF: 049.670.556-30 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021 

 

VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/12/2021 

VALOR MENSAL: R$2520,04 (dois mil quinhentos e vinte reais e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.03.10.301.0120.2049 – 3.1.90.04.00 Ficha 230 Fonte 

1.02.00 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços ao CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA, na função pública de ENFERMEIRO/UNIDADE I, devido à pandemia do 

novo coronavírus (COVID-19). 

PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 

CONTRATADA: MARCIA XAVIER JANUARIO - CPF: 053.479.006-28 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 006/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, entidade de direito público interno com sede 

administrativa à Praça JK, nº 106, Centro, em Marliéria, Estado de Minas Gerais, inscrito no 

CNPJ sob o número 16.796.872/0001-48, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

HAMILTON LIMA PAULA, resolve que, ficará rescindido em 31 de janeiro de 2021 o o 

contrato assinado com a Sr.ª MARCIA XAVIER JANUARIO, inscrita no CPF sob o nº 

053.479.006-28, portadora da Carteira de Identidade nº MG-12144120 SSP/MG, residente e 

domiciliada na Avenida Brasil, nº 08, Distrito de Cava Grande, Marliéria/MG, CEP: 35185-000, 

conforme previsto na vigência do primeiro termo aditivo ao contrato.   

 

 

Marliéria, 29 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 

 

MARCIA XAVIER JANUARIO  

Enfermeira 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021 

 

VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/12/2021 

VALOR MENSAL: R$2520,04 (dois mil quinhentos e vinte reais e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.03.10.301.0120.2049 – 3.1.90.04.00 Ficha 230 Fonte 

1.02.00 

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços ao CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA, na função pública de ENFERMEIRO/UNIDADE I, devido à pandemia do 

novo coronavírus (COVID-19). 

PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 

CONTRATADA: MARCIA XAVIER JANUARIO - CPF: 053.479.006-28 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA/MG, através do Prefeito Municipal 

Hamilton Lima Paula, torna público despacho de RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 02/2021, objeto: Locação de imóvel estabelecido na Rua José Belizário de 

Castro, 09 – Centro, Marliéria – MG, para atender a Administração para atender a Agência 

dos Correios e o Banco Postal por ser o mais adequado e de fácil acesso à população, com 

valor mensal estimado em R$ 1.243,33 (Mil duzentos e quarenta e três reais e trinta e três 

centavos) e valor anual estimado em R$ 14.919,96 (Quatorze mil, novecentos e dezenove 

reais e noventa e seis centavos). Conforme Processo Licitatório nº 02/2021, de acordo com 

inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, bem como o Art. 4º da Lei Federal 13.979/20.  

 

 

Marliéria, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Gerson Quintão Araújo 

Presidente da CPL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Após análise do processo nº 02/2021, Dispensa de licitação n° 02/2021 e com base na 

Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, ADJUDICO o presente processo de 

dispensa para Locação de Imóvel urbano localizado na Rua José Belizário de Castro 11 – 

Centro, Marliéria – MG, Imóvel de propriedade do Senhor Henrique de Castro Neto CPF: 

027.593.886-70 M 7.269.179, MG, residente e domiciliado neste município para atender a 

Secretaria Municipal de Administração. 

Marliéria, 04 de janeiro de 2021. 

 

Hamilton Lima Paula 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, nos termos do Art. 38, inciso VII da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, HOMOLOGA o processo de licitação nº 02/2021, Dispensa nº 

02/2021, em favor de Henrique de Castro Neto, portadora do CPF: 027.593.866-70. 

Determina-se então que a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Marliéria/MG, convide a Pessoa do referido processo para formalizar a contratação 

objetivada pelo presente certame.  

Marliéria, 04 de janeiro de 2021. 

 

Hamilton Lima Paula 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Número do contrato: 04/2021 

Fornecedor: HENRIQUE DE CASTRO NETO, CPF: 027.593.886-70 

Número do Processo: 02 / 2021          Modalidade: Dispensa – 02 / 2021 

 

Objeto: Locação de imóvel estabelecido na Rua José Belizário de Castro, 09 – Centro, 
Marliéria/MG, para atender a Administração para atender a Agência dos Correios e o Banco 
Postal por ser o mais adequado e de fácil acesso à população. 

 

Vigência: até 30/12/2021 

 

Valor do contrato: Valor mensal estimado em R$ 1.243,33 (Mil duzentos e quarenta e três 
reais e trinta e três centavos) e valor anual estimado em R$ 14.919,96 (Quatorze mil, 
novecentos e dezenove reais e noventa e seis centavos). 
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AVISO DE ERRATA 

 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de software 

público integrado por prazo determinado para a Prefeitura Municipal de Marliéria – Minas 

Gerais. 

No Edital referente ao Processo 08/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico dia 

01/02/2021, no item 17 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Onde-se lê: 

17.3 – A conversão de dados não gera ao contratado direito de cobrança de valor além 

daquele estabelecido para prestação mensal dos serviços. 

17.4 – A contratada realizará o treinamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 

Marliéria para utilização dos sistemas, sem qualquer ônus para prefeitura. O Treinamento será 

realizado nas instalações da Prefeitura Municipal de Marliéria, mediante agendamento. 

17.5 – A contratada manterá assistência remota com acesso ilimitados, em dias úteis, 

no horário comercial. 

Leia-se: 

17.3 – Os serviços serão realizados de acordo com os itens constantes do anexo I 

(Termo de Referência). 

17.4 – A contratada manterá assistência remota com acesso ilimitados, em dias úteis, 

no horário comercial. 

 

Marliéria, 02 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Hamilton Lima Paula 

Prefeito Municipal 
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